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OFÍCIO CIRCULAR Nº 47/2022/GABINETE/PROGRAD/UFES  

    

Vitória, 23 de agosto de 2022. 

 

Às/aos Diretoras(es) dos Centros de Ensino  
Às/aos Coordenadoras(es) dos cursos de Graduação 
Universidade Federal do Espírito Santo 
 
 
Assunto:  Acolhida dos ingressantes do semestre letivo 2022.2. 

  
Prezadas(os) diretoras(es) e coordenadoras(es), 

cumprimentando-as(os) cordialmente, encaminhamos a Programação da 
Acolhida dos Ingressantes 2022.2, solicitando, gentilmente, ampla divulgação. 

É importante salientar que a Acolhida dos Ingressantes é uma ação que integra 
a política de permanência dos estudantes na Universidade. Estudos sobre a evasão têm 
mostrado a importância dessa ação para proporcionar a inserção dos estudantes na 
vida universitária.  

O Acolhimento dos Estudantes nos Centros de Ensino, na primeira semana de 
aula, também é essencial para promover uma transição do ensino médio para o ensino 
superior com segurança. Desse modo, criar formas para auxiliar as(os) estudantes a 
descobrir as novas rotinas que passarão a experimentar, a conhecer as novas regras e 
os espaços que passarão a frequentar no âmbito dos Centros de Ensino e a entender 
os códigos da Universidade é essencial para que tenham uma trajetória acadêmica 
bem-sucedida. 

A vida universitária é bastante complexa e, por isso, orientamos e incentivamos 
às Direções dos Centros de Ensino e aos Colegiados a organizarem a Acolhidas dos 
Ingressantes nos âmbitos dos Centros e dos cursos, com a finalidade de fortalecer a 
política de permanência na Ufes. 

Atenciosamente, 

 

Profa. Dra. Cláudia Maria Mendes Gontijo 

Pró-Reitora de Graduação 
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